
 
 
 

RESOLUÇÃO NO. 015/2021 

 

"Dispõe sobre a análise e aprovação da Prestação de Contas do 

Cofinanciamento Federal referente ao período de 01.01.2020 a 

31.12.2020, dos recursos recebidos do Programa 1ª. Infância no 

Suas – Programa Criança Feliz, pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS para o município de 

CORURIPE/Alagoas 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Controle Social de Política Pública de Assistência Social 

deste município, no uso de suas competências e em consonância com as determinações colegiadas 

definidas em reunião extraordinária remota realizada nos dias 09 a 13 de dezembro de 2021, e,  

 

Considerando a atuação dos Conselhos Municipais vinculados à Política Municipal de Assistência Social, 

em especial do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;   

 

Considerando que a Prestação de contas é etapa obrigatória no processo de Cofinanciamento Federal dos 

serviços de ação continuada de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial, Gestão e dos Programas, 

voltados para o atendimento ao público-alvo em situação de vulnerabilidade e risco social; 

 

Considerando a importância da apresentação da prestação de contas na aplicação dos recebidos do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS, compreendendo o período de janeiro a dezembro/2020; 

 

Considerando as competências inerentes ao CMAS dispostas na LOAS, Lei 8742/93, PNAS, NOB/SUAS e 

demais normativas no sentido de fiscalização e acompanhamento; e,  

 

Considerando que o colegiado do CMAS em reunião extraordinária remota neste contexto atual de 

enfrentamento ao novo coronavírus (Covid-19), analisou, apreciou e deliberou sobre a prestação de contas 

dos recursos transferidos do Programa 1ª. Infância no Suas – Programa Criança Feliz, ao município pelo 

FNAS. 

 






